
EDITAL PROCESSO SELETIVO DE ESTUDANTES DA LICENCIATURA EM MÚSICA - UNAERP 

PROJETO PIBID - PROGRAMA INSTITUCIONAL DE BOLSAS DE INICIAÇÃO À DOCÊNCIA - 2017 – 

CADASTRO RESERVA 

 

O PIBID é uma iniciativa para o aperfeiçoamento e a valorização da formação de professores 

para a educação básica. O programa concede bolsas a alunos de licenciatura participantes de 

projetos de iniciação à docência desenvolvidos por Instituições de Educação Superior (IES) em 

parceria com escolas de educação básica da rede pública de ensino. Os projetos devem 

promover a inserção dos estudantes no contexto das escolas públicas desde o início da sua 

formação acadêmica para que desenvolvam atividades didático-pedagógicas sob orientação de 

um docente da licenciatura e de um professor da escola. O subprojeto do curso de Licenciatura 

em Música da UNAERP tem por objetivo aprimorar o processo de formação profissional de 

seus alunos, contribuindo para uma reflexão sobre o processo de inserção da música na escola. 

Com o desenvolvimento do projeto será possível ampliar as chances de que as escolas 

compreendam que a música e seu processo educacional pode ser tão importante quanto 

qualquer uma das disciplinas que compõem o currículo escolar, à medida que por meio dela o 

aluno se expressa e compreende o mundo que o rodeia.  

Objetivos Gerais  

 Proporcionar vivência e formação musicais para educar pela linguagem musical uma escola 

pública do município de Ribeirão Preto  

 Contribuir para o acesso à cultura musical e ao desenvolvimento humano por meio da 

música.  

Critérios para seleção dos bolsistas Seguindo as instruções do Edital do PIBID-CAPES serão 

concedidas bolsas de iniciação à docência aos estudantes participantes que observem as 

regras do Programa e que atendam aos seguintes critérios:  

a. ser brasileiro ou possuir visto permanente no País.  
b. estar regularmente matriculado e ter feito a opção pela Licenciatura em Música na UNAERP. 
c. estar em dias com as obrigações eleitorais.  
d. estar apto a iniciar as atividades relativas ao projeto tão logo seja aprovado/haja vaga. 
e. dedicar-se, no período de vigência da bolsa, exclusivamente às atividades do PIBID, sem 
prejuízo de suas atividades discentes regulares.  
f. apresentar coeficiente de rendimento acadêmico compatível com os objetivos do 
PIBID/UNAERP.  



g. apresentar carta de motivação justificando seu interesse em atuar futuramente na educação 
básica pública.  
h. participar de uma entrevista com a coordenadora e professoras colaboradoras de maneira 
que sejam demonstradas suas habilidades musicais, corporais, pedagógicas e humanas 
compatíveis com o trabalho a ser desenvolvido nas escolas públicas. 
i. ter disponibilidade para dedicar-se 12 horas semanais (incluindo-se os sábados), ao 
PIBID/UNAERP.  
 

Vagas  06 bolsas para alunos do curso de Licenciatura em música para cadastro reserva. 
 
Valor das bolsas: Para os estudantes da licenciatura R$400,00 (quatrocentos reais) mensais.  
 
EDITAL PROCESSO SELETIVO DE ESTUDANTES DA LICENCIATURA EM MÚSICA - UNAERP 
PROJETO PIBID - PROGRAMA INSTITUCIONAL DE BOLSAS DE INICIAÇÃO À DOCÊNCIA  
 
Prazos importantes 
 

  1ª fase: Período de inscrição – até 20/08/2017– Enviar toda a documentação por email para 
esilva@unaerp.br com o assunto: processo seletivo PIBID Música UNAERP.  

 Divulgação dos resultados da 1ª fase – 25/08/2017 – No mural da universidade e por email. 
Divulgação da agenda com os horários das entrevistas. Serão selecionados para a 2ª fase os 10 
primeiros colocados na primeira fase.  

 2ª fase – Entrevista – dia 29/08/2017 – das 10h00min às 12h00min – Local – Curso de 

Música.  Divulgação dos resultados da 2ª fase – 31/08/2017 – 18 horas. No mural da 
universidade e por email. 
 
 Para participar do processo seletivo PIBID UNAERP o candidato deverá:  
 
Organizar a documentação da 1ª fase: 
 

1. Preencher a ficha de inscrição (Anexo I)  
2.    Apresentar cópia dos seguintes documentos  

a. RG e CPF (digitalizados – frente e verso)  
b. Comprovante de matrícula na universidade  
c. Comprovante da votação da última eleição ou declaração de quitação eleitoral. A 

declaração poderá ser emitida pela internet no seguinte endereço: 
http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidaode-quitacao-eleitoral  

d. Ficha didática – solicitar emissão na secretaria do curso ou no multiatendimento e. 
Currículo – Preencher e imprimir diretamente da Plataforma Lattes – acrescentar todas as 
atividades realizadas (cursos, palestras, apresentações, publicações, entre outros) 
https://wwws.cnpq.br/cvlattesweb/pkg_cv_estr.inicio  
 

3. Carta de motivação justificando seu interesse em atuar futuramente na educação 
básica pública. 2ª fase Na entrevista, além de apresentar suas habilidades de liderança, 
articulação e expressão verbal e corporal, o candidato deverá apresentar uma 
atividade pedagógica musical (no máximo 10 minutos) para crianças entre 6 e 10 anos, 
preferencialmente deve fazer uso do canto. Ribeirão Preto, 08 de agosto de 2017. 
 
 
 
 

http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidaode-quitacao-eleitoral
https://wwws.cnpq.br/cvlattesweb/pkg_cv_estr.inicio


EDITAL PROCESSO SELETIVO DE ESTUDANTES DA LICENCIATURA EM MÚSICA - 
UNAERP PROJETO PIBID - PROGRAMA INSTITUCIONAL DE BOLSAS DE INICIAÇÃO À 

DOCÊNCIA Anexo I – Ficha de inscrição 
 
 
 

Nome:_________________________________________________________________ 
Código:_________Etapa:___________RG:________________CPF:_________________
Endereço:______________________________________________________________
Telefone:____________________Celular:__________________ _________ 
Email:______________________________________________ 
 
Média de todas as disciplinas cursadas. (verificar no aluno on line) ________________ 
 
Quantidade de reprovações em disciplina ___________________________________ 
 
Quantidade de trancamentos em disciplinas__________________________________ 
 
( ) Declaro que estou apto(a) a iniciar as atividades relativas ao projeto tão logo seja 
convocado para preenchimento de vaga 
( ) Declaro que possuo disponibilidade de 12 horas semanais para dedicação ao 
PIBID/UNAERP  
 
 
Ribeirão Preto, _______ de agosto de 2017  
 
 
 
 
 
______________________________________________ Assinatura do candidato 
 


